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PROJETO DE LEI N° 04812016

Insere atividade Caminhada Religiosa em louvor a
Nossa Senhora Aparecida no ealendário oficial do
municipio.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Genlis, decreta e eu,
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Ar!. 1° Fica inserida no calendário oficial do Municipio de Congonhas, no dia 12 de
outubro, a Caminhada Religiosa de Congonhas ao Distrito Alto Maranhão, em louvor a Nossa
Senhora Aparecida.

Ar!. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
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CAMINHANDO COM MARIA

Foi através daquelcs quc sc rcúnem lá nu Allu do Cruzciro. pan, rl'zar u
ecnáeulo. quc o Espírito Santo soprou e. a partir deste sopru. uma rcalidade aeuntcl'CU,

No dia 12 de outubru de 1997 foi realizada a I'rinH'ira caminhada rumu li I~reja
de Nossa Senhora D' Ajuda. no distl'ilo do Alio \laranhão. na cidadl' de ('un~onha, -
Minas Gerais.

Praça
passagl'm
liapessoas inaugurou essa cafninluHfa~ saindo

terço, cantando. cOllvrrsandu c anuncinndo a
Um gl"UPO dc 20

Bandcirautcs. rczando o
tamhém com foguctcs,

Entào fil'on comhin:ulo qllc l'm tlulus os outros anos sc~uintcs, no dia 12 dI'
outuhro, a caminhada s('r-ia n.'alil.ada nO\":tllll'ntl". ('oll\'ih's foram feitos t' 11nlllHl'ro lk

pl'ssoas aumcntou, Em 1991l furam 50 pessoas, Em 1999 foram 150 pessuas, I' assim
sucessivamcntc aumcntando com mais de 600 IH'ssuas cm 2010. quando realizoll-Sl' a
XIV l'aminhada,

Ilcsdl' as primeiras caminhadas a\ pl'ssoas. u:\ando a t'riari\'itfadl'. \('("(H'aram l'
distrihuíram os c:i:ntil'os. Uma pt'(flH ..'na imagl'rn dt., ~'Ol\S:l Sl'nhora :\pan .•..ida
('aminhav:l, d(' Inâo l'm mão, durantl' todo o trajt'to dl' apro\illludanll'nh' 7 quilôml.'trus.
E tamhém não podia faltar a faixa, sustcntada pelos eaminhantcs, ,'om us diz •.•.cs:
"CAMINHANDO COi\! MAlHA",

Com o passa,' dos anos tlldo mclhoroll, lima linda imagcm de i'illSS:' Senhora
Al'al'l'cida foi doada por 11m dl'S"oto, Ela (, eolOl'ada em 11m andor, l'nfl,;tado ellm hdl''''
l-'mimo em cima dt, lima (':lrninholJ(.'ll'.

Tendo cm visl" o alimento de p"rtll"pantcs da caminhada (erian\'as. jll\ l'ns.
adultos c idosos), tornou-se 1l('l.t.'ss:Íria a tomada dl' al~unla' providência"ri l'OUlo ponto,
de "poio,

Ncsta tomada d,' consciência, h,í semp"" lima gra,u1l' cxpcl'latinl dI' rl'f'cx:10 I' f,'
cristã qU(' Il'\'a :10 {'ncontrn d{' ~randl' alq.~I.ia no trahalho dl' l'onstru\'~o de um mundo
ml'lhor (' mais rratrrno. com mais sl'ntido l' mai.'" amor.

Esse agir eOITclo no~ rnostr:ll'0ll10 por .ll"~U"i ('ri"ilo tudo rotll' tornar-Sl' po hd.
Por l's~a iniciativa dl' fé l' de amor a :\o;o.sa Senhora l' a Sl'U filho .h u~. a

l'omunidade do Alio ;\lanlllhão jü incluiu elH ....l'U l'alt.'llIJ:ír-io. o dia 12 dt., outuhro f OlHO
um dia l'spreial {' de gnllHll' festa. Dl' l'ont\':l.o ahl'l-tO. rt.'l'dJ('m os canlinhant( .....rom
hanlla 111'mÍlsica, l'arlaZl's. lanch,'s para todos, Sl'mpre 'I UI' possível celt'hra-sc cult" ou a
santa rnis,c,;a.

QUI' lkus lod" poderoso ,Ierram,' soh •.•, luis 'lias hên\'ão, " "'" pl'rrnita a
amizade I' a protc\'ào profllnda dc i'io"a Sellhora,

E que :I cada 12 dl' outuhro CllH' ela'gar. mais pe,"iSO:l'possam dt.'lIIon,trar '\lla fi"
{'111Cristo .Jl'su .....Qur Sl~anillll'lII a fal.l'r l'sta l':lll1inhada da fé. soli<hlrins ('om i\laria.
Nossa Sl'nhora. agindo l'OJH.Tetallll'ntt.' nesta ('onuHlluio til' filhos l' dl' irmãos.



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Congonhas, i!/? de ..~ de 2016.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

PROJETO DE LEI N° 048/2015 - Insere a atividade "Caminhada Civica Religiosa em Louvor à
Nossa Senhora Aparecida, no calendário oficial de festividades do Município.

RELATÓRIO

Versa o presente sobre inserção atividade "Caminhada Cívica Religiosa em Louvor á
Nossa Senhora Aparecida, no calendário oficial de festividades do Municipio.

A competência de iniciativa é concorrente, sendo apresentada por Edil.

o projeto é legal e constitucional.
Somos favoráveis.

Rodolfo - Presidente
José Bemardes - Vice-Presidente
Adivar -
Carlos Afonso -
Sebastião -
Eduardo -
Eládio -
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Congonhas, .'x.Q de ..~ de 2016.
J

Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.

PROJETO DE LEI N° 048/2015 - Insere a atividade "Caminhada Civica Religiosa em Louvor à
Nossa Senhora Aparecida, no calendário oficial de festividades do Município.

RELATÓRIO

Versa o presente sobre inserção atividade "Caminhada Civica Religiosa em Louvor à
Nossa Senhora Aparecida, no calendário oficial de festividades do Município.

A caminhada foi idealizada por um grupo que se reunia no alto do cruzeiro para rezar
o cenáculo. No dia 12 de outubrode 1997, realizou-se a primeira caminhada rumo à igreja de Nossa
Senhora da Ajuda no a , saindo da praça Bandeirantes, rezando o terço" cantando, conversando e

.' anunciando a passagem com fogos.

A partir daí, tomou-se tradição, aumentando o número de participantes a cada ano.

Nssa tomada de consciência cristã, fica a expectativa da reflexão e o trabalho de
construção de um mundo melhor e mais fraterno. A comunidade do Alto Maranhão já incluiu em
seu calendário, o dia 12 de outubro como especial de fé e louvor à Nossa Senhora. De coração
aberto, recebe os participantes com banda de música, cartazes e lanches para todos.

finalidade da proposta é atender a execução do Projeto Sócio Cultural Despertar para
a Música para oferecer aulas gratuitas de música para aproximadamente 50 crianças e jvoens
de baixa renda, qualificar novos componentes para a banda, desenvolver novas habilidades
musicais como forma de desenvolvimento cultural, de recreação e lazer.

Por isso, é importante tomá-la oficial e cultivar esta bela iniciativa

Somos favoráveis à aprovação.

Hemerson - Presidente
Délcio - Vice-Presidente
Marcos -
Júlio César -
Conceição -
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Câmara Municipal de Congonhas
. Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, 21 de junho 2016.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final;

Projeto de Lei 048/2016 que insere atividade Caminhada Cívica Religiosa em Louvor a
Nossa Senhora Aparecida, no calendário oficial das festividades do município.

REDACÃO FINAL

o Projeto de Lei nO 048/2016 de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da redação
final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Rodolfo - Presidente

José Bernardes - Vice Presidente

Adivar -

Sebastião -

Carlos Afonso -

Eduardo -

Eládio -

CMC/mgrm
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PROPOSIÇÃO DE LEI N" 061/2016.

Insere atividade Caminhada Religiosa em louvor a
Nossa Senhora Aparecida no ealendário oficial do
municipio.

A Câmara Munieipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Ar!. I" Fica inserida no calendário olicial do Município de Congonhas, no dia 12
de outubro, a Caminhada Religiosa de Congonhas ao Distrito Alto Maranhão, em louvor a Nossa
Senhora Aparecida.

Ar!. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 21 de junho de 2016.

v,,~s'"~
Presidente da Mesa Diretora

AntôlI mrte
V' e-Presidente

~

&U;~
Edu, o Cordeiro Matos'lI

1" Secretário

CMC/Mari
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.O3.634, DE 28 DE JUNHO DE 2016.

Insere atividade Caminhada Religiosa em louvo)..'
a Nossa Senhora Aparecida no calendário oficial
do Município.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l° Fica inserida no calendário oficial do Município de Congonhas, no dia 12 de
outubro, a Caminhada Religiosa de Congonhas ao Distrito Alto Maranhão, em louvor a Nossa
Senhora Aparecida.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 28 de junho de 2016.

~"-/-~ -
~DE FREITA~ CORDEIRO

Prefeito de Congonhas
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